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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE. 
 
 
Autos nº. 0021388-47.2021.8.17.2370 
 
 

JOSEMAR FERREIRA DA SILVA, já qualificado nos autos, nesta ação de 
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT que move contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., também 
já qualificada, vem, perante Vossa Excelência, através de seu advogado, infra-assinado, 
com instrumento procuratório já em anexo ao processo em epigrafe, propor a presente: 
 
 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 
 
I – MÉRITO 
 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 
preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência pátria. 

 
I.1 - EM RELAÇÃO AO ÔNUS DA PROVA - AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML  
 
 Em relação a esta alegação feita, não merece prosperar. Vez que, a ausência do 
laudo do IML não impedirá a apreciação do direito da parte autora, vez que a mesma será 
submetida à perícia, desse modo será designado perito judicial para produção de provas. 

 
O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui 

defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam 
perfeitamente ao caso presente: 

 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA 
ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-
SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, 
Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 
 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE 
VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não 
constitui documento de apresentação indispensável com a petição 
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inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A 
prova do dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita 
pelos diversos meios probatórios, circunstância que, por si só, afasta 
a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da prova documental para 
tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-
07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 
09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
09/10/2012) 

 
 

Ressalta-se ainda: 
 
 

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, 
COM BASE NO ART. 267, IV, DO CPC A AUSÊNCIA DO LAUDO 
DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS 
LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DE 
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO 
E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO 
ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO 
DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO 
- DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO 
CURSO DO PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA 
SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...]  
(0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO 
GUIMARAES NETO - Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA 
SEGUNDA CÂMARA CIVEL). 

 
Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da 

inicial faz prova constitutiva do direito da autora, requerendo, portanto, que seja rejeitada 
a falta de pressuposto processual. 
 
 E, portanto, requer que seja designada a perícia técnica judicial, com o fim de 
deixar evidente o grau de debilidade permanente sofrida pela Autora. 
 

Com relação ao BOLETIM DE OCORRÊNCIA, que consta em anexo, fica 
evidente o nexo de causalidade existente entre o acidente da vítima que é a obrigação por 
parte da Demandada em indenizar em que foi elencado nele todos os dados dos quais a 
vítima dispunha. 

 
 

I.2 – EM RELAÇÃO A ALEGAÇÃO DO PAGAMENTO REALIZADO NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA. 
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Sustenta a Demandada que o pagamento da indenização foi inferior 

administrativamente, restando, portanto, configurada a má-fé do autor. Destaca que a 

quitação outorgada é perfeitamente válida, não tendo o requerente pleiteado pela sua 

desconstituição.  

 

Conforme já pacificado em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo 

referente ao pagamento de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor nele 

constante, não retirando do Autor, portanto, o direito de pleitear em juízo o recebimento 

da integralidade do valor devido, como assim o faz. 

 

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. AFASTADAS 

PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo nos 

casos em que há pagamento parcial, sabe-se que a quitação é limitada 

ao valor recebido, não abrangendo o direito à compilação  

da indenização, cujo valor decorre de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS - Recurso Cível: 

71001544394 RS , Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data 

de Julgamento: 18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 23/06/2008)(grifo meu) 

 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT .[...] QUITAÇÃO 

OUTORGADA,  

AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A 

SEGURADORA DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, 

POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA 

PELO ÓRGÃO REGULADOR EM DETRIMENTO DOS DIREITOS 

LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. RECIBO CUJO 

EFEITO CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA 

EFETIVAMENTE RECEBIDA. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, PARA REDUZIR A CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 

3.083,60, DEVIDO AOS AUTORES NA CONDIÇÃO DE CREDORES 
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SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE RESTO, CONFIRMADA A SENTENÇA 

POR SEUS FUNDAMENTOS, E, INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS 

LEGAIS INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL CONDENATÓRIO. 

(Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda Turma Recursal Cível, 

Turmas Recursais, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 

23/03/2005) (grifo meu) 

 

Assim, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito garantido 

por lei, não lhe <falecendo= nenhum direito, como assim quer fazer crer a Demandada. 

 
I.3 - DA ATRIBUIÇÃO DA INVERSÃO ÔNUS DA PROVA 

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que: O Autor 

sofreu o acidente, e que possui danos físicos decorrentes deste. 

 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia 

médica - requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - 

para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos.  

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do Autor é plenamente possível in 

casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 

<VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 

do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do 

juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 

segundo as regras ordinárias de experiência.= 

 

 É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da 

prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a 

veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 

(verossimilhança). 

 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, COM 

APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA 

REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA 

DO CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO 

À REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO 

MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 

2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: 

Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifou-se) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e 

segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando 

teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão que incumbiu à 

ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o 

benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 

6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse 

ao hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento das despesas 

com os salários provisórios do perito; a inversão do ônus da prova 

implica, igualmente, carrear para a parte contrária essa obrigação, 

sob pena de estar-se diante de letra morta do dispositivo em apreço. 

3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 

2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: 

Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 – (grifou-se). 

 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 

(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito do Autor, sendo plenamente viável 

a inversão do ônus da prova para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido 

nestes autos. 
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I.4 - EM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS 
PARTIR DA CITAÇÃO.  
 

Em relação à correção monetária o entendimento do Autor diverge 
antagonicamente ao da Ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência 
deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da 
Cidadania: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 
indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 
monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 
improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, 
Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, 
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – 
grifos nossos sempre) 

 
SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de 
acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização 
relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de 
acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de 
seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre 
dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 
43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do 
recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 
1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 
TURMA, DJe 14.6.11); 

 
                Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, observar 
a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 
 

A Demandada ainda alega que, só é cabível os juros moratórios e correção 
monetária a partir da citação, indo em total discrepância com a presente SÚMULA 580 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme ilustra-se abaixo: 
 

“Súmula 580 do STJ: A correção monetária nas indenizações do 
seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da 
Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde 
a data do evento danoso=. 
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 Desta forma, a alegação da Demandada está totalmente em descompasso com os 
entendimentos, posicionamentos, até mesmo com matérias sumuladas nos nossos 
tribunais superiores. Assim, requer a incidência dos juros moratórios e a correção 
monetária a partir da data do evento danoso, conforme súmula nº 580 do Superior 
Tribunal de Justiça. 
 
I.5- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

Antes de finalizar esta impugnação, a parte Autora pede vênia para tecer algumas 
notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a Ré que o caso é de 
todo singelo, e que por que motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal. 

 
          No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada 
técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não 
estando excluída a atuação em nível recursal. 
 
          O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes 
sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns 
julgados paradigmas: 
 

 Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. 
Manutenção do valor arbitrado. Fixação de acordo com os critérios 
previstos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação 
dos honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 
1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - 
APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: 
HamidBdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito 
Privado) 

 
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária 
que se reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não 
se configura litigância de má-fé no exercício regular do direito de 
recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - 
APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: 
Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques nossos) 

 
O Autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor 

do acórdão retro mencionado: 
 

<Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem 
ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para 
reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a 
sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao 
pagamento das despesas processuais, custas, e honorários 
advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No 
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mais, o caso em tela também não comporta a redução pretendida para 
o patamar mínimo de 10% montante da condenação, eis que os 
honorários advocatícios foram estipulados de acordo com o trabalho 
desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. Eventual redução 
importaria em aviltamento da verba.= 

 
           Destarte, requer que sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da 
condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 
Excelência de maneira equânime 
 

DOS REQUERIMENTOS; 
 

a) Requer que todas as matérias alegadas pela parte Demandada sejam desconsideradas, 
tendo em vista, os graus de descompassos com a legislação e os entendimentos dos 
nossos Tribunais Superiores, com o fim de obstrução do Direito do Demandante. 
 

b) Requer que seja realizada uma nova perícia, por um médico judicial, designado pelo 
M.M Juiz, com o fim que seja constatado de inteiro teor, o direito do Demandante a 
complementação indenizatória securitária DPVAT. 

 
c) Por conseguinte, o prosseguimento do feito e, consequentemente, a procedência dos 

pedidos, e obtenção da efetiva tutela jurisdicional suplicada. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Timbaúba/PE, dia 17 de novembro de 2022. 

 

GILDERSON CORREIA DA SILVA 

OAB/PE 54.115. 
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HABILITAÇÃO NOS AUTOS E CONTESTAÇÃO EM ANEXO. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO – PE. 

 

 

PROCESSO Nº 0021388-47.2021.8.17.2370 

REQUERENTE: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04;, neste ato 

representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT proposta por JOSEMAR FERREIRA 

DA SILVA, em trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido respeito 

e acatamento, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 335 e 

seguintes do Código de Processo Civil, apresentar CONTESTAÇÃO, 

consoante as razões de fato e de direito a seguir delineadas. 

 

DAS INTIMAÇÕES 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e 

intimações alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em 

nome do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 

1.259-A, SOB PENA DE NULIDADE. 

 

DOS FATOS 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 27 de 

junho de 2020, sofreu acidente de trânsito do qual resultou diversas 

lesões em seu corpo. 
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Conforme disposto na própria inicial, a Ré efetuou o 

depósito da devida indenização no valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), tão logo o Autor 

solicitou administrativamente. 

Ocorre que, segundo as alegações autorais, do suposto 

acidente resultou debilidade permanente superior àquela constatada 

pela Ré, razão pela qual o Autor faria jus à indenização securitária 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), restando, portanto, 

um montante de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos), devidamente corrigido, a ser pago pelo Consórcio 

DPVAT. 

A despeito dos fatos alegados pelo Autor, não há que se 

falar em devida complementação a ser realizada pela Ré, uma vez que, 

conforme restará fartamente demonstrado a seguir, o valor da 

indenização auferido e pago pela Ré está em total conformidade com o 

disposto na súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça e com a Lei 

11.945/2009. 

DO MÉRITO 

DA IMPUGNAÇÃO DOS DOCUMENTOS – AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL 
PARA ANÁLISE DO FEITO – BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO.  

 

Empós analise perfunctória dos documentos jungidos aos autos, 

vê-se que o Autor não conseguiu comprovar, de maneira contundente, as 

alegações trazidas à baila na exordial, uma vez que o mesmo não anexou 

o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO relativo ao acidente, documento este 

IMPRESCINDÍVEL para a correta analise do feito. 

 

O Autor juntou somente: (I) documento de identificação e (II) 

boletim de ocorrência. No entanto, tais documentos apenas demonstram 

fatos soltos, porém, não são capazes de provar o liame causal entre o 

alegado acidente e o dano sofrido, e, por via de consequência, não 

conseguem comprovar o direito do Autor de receber o pagamento da 

indenização requerida.  
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Insta salientar, douto magistrado, que para a devida 

comprovação do nexo causal é extremamente necessário à realização de 

sequer um EXAME DE PRIMEIRO ATENDIMENTO, o qual, em análise dos 

documentos juntados pelo autor, não foi feito! 

 

Salienta-se que a petição inicial não foi instruída com 

documento indispensável à propositura da ação, qual seja, o Boletim 

de Atendimento médico, conforme artigo 21 da Resolução CNSP nº 273, 

de 2012, razão pela qual a presente ação NÃO MERECE PROSPERAR, tendo 

em vista que tal documentação é imprescindível para comprovação do 

nexo de causalidade entre o alegado acidente e uma possível invalidez. 

Verbis: 
 

 
 
Art. 21º. Para fins de liquidação do sinistro, o 
beneficiário deverá apresentar a seguinte documentação: 
 
(...) 
II - indenização por invalidez permanente: 
 
a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do 

acidente, qualificando a extensão das lesões físicas 
ou psíquicas da vítima e atestando o estado de 
invalidez permanente, de acordo com os percentuais 
da tabela constante do anexo da Lei nº 6.196, de 
1974; 
 

b) registro da ocorrência expedido pela autoridade 
policial competente; e 

 
 

c) cópia da documentação de identificação da vítima. 
 

 

Ademais, os outros documentos juntados pelo Autor não são 

capazes de comprovar que sua debilidade foi oriunda de acidente de 

transito e, portanto, indenizável pelo Seguro DPVAT. 

Deste modo, Douto Magistrado, afirma-se, mais uma vez, que o 

reclamante não fez prova robusta de seus direito, tampouco demonstrou 

de forma contundente que merece a requerida indenização, motivo pelo 

qual, requer-se que a TOTAL IMPROCEDENCIA DA AÇÃO. 

DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR - 

INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO CPC 

Cumpre destacar que quando ocorre um acidente de 

trânsito, a relação jurídica que nasce, qual seja, o direito do 
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segurado ou beneficiário em receber a indenização e a obrigação da 

seguradora em pagar a indenização está amparada por lei específica, 

que estabelece um direito e uma obrigação que configuram uma relação 

própria, específica, afastando-se, assim, a natureza de relação de 

consumo. 

Quando o segurado ou beneficiário se dirige a uma 

seguradora a fim de receber eventual indenização decorrente de 

acidente de trânsito, não está adquirindo um produto ou serviço, mas 

sim exercitando um direito regulado previsto na Lei 6.194/74. Do mesmo 

modo, quando as seguradoras pagam esse tipo de indenização não estão 

prestando um serviço, mas sim, cumprindo uma obrigação decorrente de 

lei. 

Assim, cabe ao Autor produzir provas dos atos 

constitutivos de seu direito, o que não ocorreu, uma vez que a 

documentação médica juntada pelo Autor não demonstra nenhum dano 

superior àquele já pago pela Seguradora, quando era ônus da mesma tal 

comprovação, devendo ser aplicado no presente caso o art. 373, I, do 

CPC, in verbis: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

Neste sentido, a Ré pede vênia para trazer à colação 

julgado que entende pela NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, aos feitos propostos visando à cobrança da indenização 

securitária, conforme abaixo: 

<Agravo de instrumento. Seguro DPVAT. Decisão agravada que 
inverteu o ônus da prova. Ausência de relação de consumo. 
O ônus probatório não pode ser transferido aquele que, por 
força legal e não contratual, tem o dever de efetuar o 
pagamento. A lei 6.194/74, em seu artigo 5º, estabelece 
que o pagamento da indenização será feito mediante a prova 
do acidente e do dano, o que está ao alcance da vítima e 
seus beneficiários. Provimento do recurso, na forma do 
art. 557, §1º-A, CPC. A presente hipótese.= (Agravo de 
instrumento nº 0007302-27.2013.8.19.0000 - Des. Helena 
Cândida Lisboa Gaede - julgamento: 26/02/2013 - 18ª Câmara 
Cível - TJRJ.) 

Outrossim, vale destacar que o Autor cuida apenas de 

tecer meras alegações infundadas na peça vestibular, sem sequer juntar 

ao processo elementos que comprovem suas indagações ou os fatos que 

fundamentam seu pedido, em total desrespeito ao artigo supracitado. 
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Veja, Exa., os fatos mencionados na inicial, entretanto, 

não podem limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser 

comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua 

decisão. 

A perícia médica realizada pela Ré é precedida, em 

qualquer circunstância, de criteriosa análise quantitativa e 

qualitativa da invalidez acometida pelo Autor, à luz dos critérios de 

proporcionalidade estabelecidos pela tabela estatuída pela Medida 

Provisória nº 451/08, posteriormente convertida em Lei, a qual, in 

casu, constatou perda completa da mobilidade de um dos ombros do Autor 

em grau média (50%), a teor do Processo Administrativo ora anexado, o 

que equivale ao valor já pago. 

Com efeito, considerando a aplicabilidade da tabela 

apontada em conformidade com o dano alegado pelo Autor, bem como o 

fato da inexistência nos autos de comprovação de dano em nível superior 

ao valor pago pela Ré, percebe-se que não há que se falar em majoração 

do quantum devido, o que dá ensejo à improcedência do pleito inicial. 

Ora, Exa., como pode o Autor requerer complementação do 

valor recebido administrativamente quando as provas trazidas aos autos 

não demonstram sequelas em grau superior ao já indenizado?  

Nesse sentido, segue julgado proferido por este Egrégio 

Tribunal cuja ementa tem o seguinte teor: 

EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO 
REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. INVALIDEZ INCONTROVERSA. 
APLICABILIDADE DAS RESOLUÇÕES DO CNSP. GRADAÇÃO DA 
INVALIDEZ ADMITIDA. CONSOLIDAÇÃO NO ENTENDIMENTO PELO STJ. 
SENTENÇA REFORMADA. 1 - A quitação dada pelo beneficiário 
é limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito à 
complementação da indenização, quando o pagamento tiver 
sido feito a menor. ... 4 - A reiteração de julgados nesse 
sentido culminou na edição da súmula nº 474 do Superior 
Tribunal de Justiça, cuja redação determina: "A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 
da invalidez". 5 - Considerando a aplicabilidade da tabela 
que trata da graduação da indenização em consonância com 
o grau da lesão sofrida pelo requerente, e, ainda, a 
inexistência nos autos de comprovação de dano em patamar 
superior ao quantificado pela seguradora, não há falar em 
majoração do quantum devido ou de pagamento na totalidade. 
6 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJCE processo nº 
0106990-29.2007.08.06.0001 Rel. DES. WASHINGTON LUIS 
BEZERRA DE ARAUJO 3ª CC julgamento em 22 de maio de 2013) 
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Isto posto, percebe-se que o Autor não juntou as provas 

com que pretendia demonstrar a verdade dos fatos alegados, denotando-

se a ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido pelo 

Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos fatos 

alegados pelo Autor. 

Sendo assim, não pode, em momento algum, o Autor alegar 

que o simples pedido de produção de prova pericial supre a necessidade 

de apresentar documentos imprescindíveis para comprovar o fato 

constitutivo do direito alegado, bem como a veracidade do mesmo, 

devendo o ônus da prova ser suportado por ele. 

Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit 

probatio, resta evidenciada que o Autor não logrou êxito em provar de 

maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu dever 

e, portanto, não cabe à Ré fazê-lo em seu lugar, o que enseja a 

improcedência do pleito ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE 

Cumpre destacar que a Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.482/2007, em seu art. 5º, § 5º, prevê, dentre os documentos que 

obrigatoriamente devem constar para fins de requerimento de 

indenização por danos decorrentes de acidente com veículo automotor, 

laudo médico fornecido pelo Instituto Médico Legal. 

Tal obrigatoriedade tem como intuito dificultar 

requerimentos fraudulentos ao seguro DPVAT, uma vez que a realização 

de Laudo por peritos pertencentes a órgão especializado teria o condão 

de dificultar tal prática. Este também é o entendimento dos Tribunais 

Pátrios a respeito da matéria acima: 

Tipo do Recurso: RECURSO INOMINADO / Nº do Recurso: 
04557/2011 / Origem: 11. JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA CAPITAL 
/ Processo Originário: 03051/2010 / Relator: JUIZ - 
RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Relator do Acórdão: 
JUIZ - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA BRAID FILHO / Órgão 
Julgador 2a. TURMA RECURSAL / Data de Julgamento: 
12/9/2011. 
Ementa: RECURSO INOMINADO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). LEI 11.945/09. 
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GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. A LEI 11.945/2009, EXIGE ALÉM DA 
PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE 
COM VEICULO AUTOMOTOR, A VERIFICAÇÃO DE SUA GRADUAÇÃO PARA 
FINS DE QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS 
QUANTO À INCAPACIDADE DO AUTOR. A COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ 
PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, É RESPONSABILIDADE DA PARTE 
AUTORA. OBRIGATORIEDADE LEGAL DE REALIZAÇÃO DE EXAME PELO 
DML DA CIDADE DA PARTE RECORRENTE OU DO LOCAL MAIS PRÓXIMO, 
EM CASO DE INEXISTÊNCIA. EXEGESE DO 5º, § 5º, DA LEI 
6.194/74. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ, DE QUE A 
ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL É OBRIGATORIAMENTE PELO DML 
- DEPARTAMENTO MÉDICO LEGAL. NO CASO CONCRETO, NÃO TENDO 
O AUTOR COMPROVADO O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO, 
QUAL SEJA, SUA EFETIVA INCAPACIDADE PERMANENTE E O GRAU 
DESSA SUA INCAPACIDADE, ÔNUS QUE LHE COMPETIA (CPC, ART. 
333, I), NÃO FAZ JUS A PERCEPÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO 
DPVAT. RECURSO IMPROVIDO. 
 
Ementa: SEGURO - DPVAT - LAUDO DO IML - DOCUMENTO 
NECESSÁRIO - PRINCÍPIO DE PROVA - INEXISTÊNCIA - PERÍCIA-
NECESSIDADE - AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO, GRAU DE INCAPACIDADE 
E CARÁTER DEFINITIVO - COMPLEMENTAÇÃO DE EXAME DE CORPO 
DE DELITO - ÔNUS DA PROVA - AUTOR. 
Tratando-se de pleito relativo a indenização oriunda de 
seguro DPVAT, mostra-se imprescindível, nos casos de 
invalidez permanente, o laudo pericial, expedido pelo 
Instituto Médico Legal, indicando intensidade das lesões 
sofridas pela vítima. Se necessário, deverá ser realizado 
exame pericial complementar para afirmar a invalidez, sua 
extensão e o grau de incapacidade do acidentado, para 
comprovação das lesões. Mostrando-se necessária a prova 
pericial, e pretendendo o autor amparar suas alegações tão 
somente em prova documental, imprestável à comprovação da 
invalidez, o improvimento do recurso é medida que se 
impõe. (TJMG: 104330722281440011 MG 1.0433.07.222814-
4/001(1) / Relator(a):ROGÉRIO MEDEIROS) 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo 

Instituto Médico Legal É IMPRESCINDÍVEL para a comprovação da 

invalidez permanente e para a aplicação dos critérios de 

proporcionalidade necessários para a fixação do quantum indenizatório. 

No caso em apreço, os documentos médicos juntados pelo 

Autor não são suficientes para constatar a invalidez permanente, 

tampouco comprovam que os ferimentos decorreram de acidente com 

veículo automotor. 

Ante o exposto, somente a realização de perícia médica 

realizada por perito oficial do IML e a expedição de laudo médico 

pericial pormenorizado, que atenda às especificações impostas pela 

legislação competente, poderá confirmar o acerto do cálculo efetuado 

quando da apuração do valor a ser pago ao Autor administrativamente.  
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EM SUMA, AO PERITO COMPETIRÁ APURAR O GRAU DA INVALIDEZ 

PERMANENTE DO AUTOR E APLICAR O LIMITE INDENIZATÓRIO NOS TERMOS 

PREVISTO NA LEI 6.194/74, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA SÚMULA 474 

DO STJ. 

Isto posto, requer-se o INDEFERIMENTO da inicial em razão 

da ausência de documento obrigatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 

6.194/74, uma vez que a apresentação de laudo pericial fornecido pelo 

Instituto Médico Legal é indispensável para a comprovação dos fatos 

alegados pelo Autor.  

 

DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA ADMINISTRATIVA AO 

DISPOSTO NA LEI 11.945/2009 

Faz-se mister destacar que a indenização devida pelo 

Convênio DPVAT, em consonância com o disposto no art. 3º da Lei 

6.194/74, §1º, II, da Lei 6194/74, foi adimplida pelo Convênio DPVAT 

ainda em âmbito administrativo no montante de R$ 1.687,50 (mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este 

que está em total consonância com a súmula 474 do STJ, segundo a qual 

a indenização paga pelo seguro DPVAT deverá ser proporcional ao grau 

da invalidez. Tal fato demonstra a impropriedade desta Ação.  

Cumpre destacar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de 

diversas fraudes que objetivam lucrar ilicitamente com o recebimento 

do valor das indenizações, razão pela qual a legislação pátria e a 

própria jurisprudência vêm destacando a necessidade de comprovação 

expressa dos fatos alegados pelos requerentes, o que, no caso em 

apreço, somente poderia ser realizado mediante laudo do Instituto 

Médico Legal, conforme fartamente demonstrado alhures. 

De fato, a realização de pagamento pela via 

administrativa é precedida, em qualquer circunstância, de criteriosa 

análise quantitativa e qualitativa da invalidez acometida pelo Autor, 

à luz dos critérios de proporcionalidade estabelecidos pela tabela 

estatuída pela Medida Provisória nº. 451/08, posteriormente convertida 

em Lei, a qual, in casu, foi enquadrada no percentual de 25% que 

corresponde a perda completa da mobilidade de um dos ombros e 

conclusivamente fixada por perícia médica em grau média (50%), a teor 
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do Processo Administrativo ora anexado, o que equivale ao valor já 

pago. 

 

Resta claro, nesse sentido, que a Seguradora Líder agiu 

em estrita consonância com o disposto na Súmula 474 do STJ, atendendo 

aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da dignidade 

da pessoa humana, ao avaliar o grau de invalidez do Autor, evitando, 

assim, tanto o enriquecimento ilícito quanto qualquer dano que pudesse 

ser causado pelo pagamento em desconforme da indenização. 

Deve-se ter em mente que o valor pleiteado pelo Autor, 

qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) corresponde a 

100% do valor máximo pago a título de indenização por MORTE, o que 

equivale, segundo a tabela expressa no art. 3º da Lei 6.194/74, aos 

casos de perda anatômica e/ou funcional completa de AMBOS OS MEMBROS 

INFERIORES! 

Não resta dúvida, portanto, que não há razoabilidade no 

pedido realizado pelo Autor a este Juízo, tendo em vista que os danos 
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físicos que sofreu não se equivalem aos casos em que é devida 

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

como pleiteia. 

O valor pago administrativamente pela Ré está em total 

conformidade com o disposto no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, bem 

como com a súmula 474 do STJ e com os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei 

sobre a indicação da quantificação das lesões e percentuais da tabela 

para fins de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo 

valor integral, independentemente da extensão da lesão e de grau de 

invalidez. 

Insta ressaltar que o artigo 3º, II da citada Lei, afirma 

que a indenização por invalidez permanente será paga no valor de ATÉ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), demonstrando a variação da 

indenização a ser paga, conforme a quantificação da lesão sofrida. 

Nesse sentido julgou o Rel. Min. Luis Felipe Salomão no 

REsp 1.250.912-RS (2011/0094215-1), publicado no DJ 12/09/2011, 

vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, 8b9, DA LEI 6.194/74. 
Com efeito, de acordo com a redação vigente à época dos 
fatos, art. 3º, 8b9, da Lei n.º 6.194/74, em caso de 
invalidez permanente, o valor da indenização, a título de 
seguro obrigatório - DPVAT, deve corresponder a até 40 
(quarenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País à 
época da liquidação do sinistro. A utilização, pelo 
legislador, do termo 8até9 no referido inciso corrobora o 
entendimento sobre a necessidade de se aferir o grau de 
invalidez, ante o sentido de gradação em direção ao valor 
máximo, que traz ínsito a referida expressão, e ante o 
entendimento de que a lei não contém palavras inúteis.= 

Ademais, cumpre destacar que o Autor aceitou de pleno 

acordo o valor que lhe foi pago administrativamente pela Ré, tendo 

firmado acordo que deu quitação plena à Ré no que concerne ao sinistro 

objeto da presente lide.  

Desse modo, em nome da segurança jurídica, tendo em vista 

que o Autor recebeu sem ressalvas a indenização que lhe foi 

administrativamente paga, não há direito que lhe assista, uma vez que 
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a Ré resta desobrigada de qualquer obrigação de complementação da 

reparação efetuada. 

Nesse sentido, vale destacar o teor do parágrafo único 

do artigo 320 do Código Civil: Ainda sem os requisitos estabelecidos 

neste artigo, valerá a quitação, se de seus termos ou das 

circunstâncias resultar haver sido paga a dívida. 

Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação 

jurídica alguma entre as partes, razão pela qual resta comprovada na 

lei, na doutrina e na jurisprudência a improcedência da presente 

demanda. 

Diante do exposto, não há qualquer razão para a presente 

ação, tendo em vista que o valor pago administrativamente está 

completamente alinhado com o que preceitua a legislação vigente, a 

jurisprudência dominante e, não menos importante, com base nos 

princípios norteadores da razoabilidade e proporcionalidade, portanto, 

o pleito autoral deve ser julgado TOTALMENTE IMPROCEDENTE. 

 

DO VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 11.945/2009 E 
APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ 

PERMANENTE 

 

Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu 

ocorreu sob a vigência da Lei 11.945/2009, a qual veio estabelecer a 

necessidade de gradação da invalidez para aplicação proporcional da 

indenização devida pelo seguro DPVAT, de acordo a tabela trazida pelo 

dispositivo legal supracitado. 

De acordo com a nova regulamentação, a invalidez 

permanente está dividida em invalidez permanente total ou parcial, 

sendo que a parcial pode ser completa ou incompleta. Para a apuração 

da indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais da tabela 

instituída para esse fim pela Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008). 
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Neste sentido, para melhor compreensão do quantum 

indenizatório devido, vejamos a transcrição do art. 31 da Lei nº 

11.945/09, incisos I e II: 

Art.31  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 
ao valor resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 
por cento), nos casos de sequelas residuais.  

Em consonância com o texto supracitado, segue tabela 

anexa à referida Lei: 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se 

aplicarão os percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma 

das hipóteses de invalidez parcial completa: 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão; 

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. 

Deste modo, Excelência, verifica-se que o valor referente 

à <perda completa da mobilidade de um dos ombros= seria no importe de 
R$ 3.375,00 (25% do valor máximo), sendo devido 50% deste valor, pois 

se refere à <repercussão média=, totalizando o montante indenizatório 
pago pela seguradora no valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta 

e sete reais e cinquenta centavos), o qual resta devidamente 

demonstrado e CORRETO. 

Cumpre esclarecer que as alterações introduzidas pela Lei 

11.945/2009 implicam na fixação de indenização conforme o GRAU DE 

INVALIDEZ além da REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas em 75% 

(setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas 
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de repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e 

cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média, leve ou 

residual, respectivamente, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei. 

Válido ressaltar que o STF já pacificou o entendimento 

acerca da aplicação e necessidade da utilização da referida tabela, 

conforme decisão em controle concentrado de constitucionalidade nas 

ADI 4627/DF e ADI 4350/DF1: 

<No que diz com a suposta inconstitucionalidade das regras 
legais que criaram tabela para o cálculo do montante 
devido a título de indenização, cuidar-se-ia de medida que 
não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-
se-ia de preceito que concretizaria o princípio da 
proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos 
em razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do 
mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso 
social. (GRIFAMOS).= 

O Superior Tribunal de Justiça, na RECLAMAÇÃO 10.093-MA 

e na RECLAMAÇÃO 18.795 – MG, confirmou o entendimento de aplicação da 
proporcionalidade  em caso de invalidez permanente, bem como 

considerou válida a UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL DA 

INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT ao grau da invalidez, de acordo 

com o enunciado da Súmula 474/STJ, bem como no sentido de ser <válida 
a utilização da tabela para redução proporcional da indenização a ser 

paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial=. 

Destarte, a aplicação da tabela de cálculo da indenização 

em caso de invalidez permanente é medida que se impõe aos casos em que 

reste comprovada a invalidez permanente parcial da vítima, nos termos 

da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Em análise ao processo administrativo ora anexado aos 

autos, verifica-se que NÃO HOUVE perícia médica realizada pelo Autor. 

De acordo com a Lei 11.945/2009, o Instituto Médico Legal 

(IML) deve fornecer laudo pericial para verificar a existência e 

                                                 
1 Disponível em 
<http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm#Se
guro%20DPVAT%20e%20Leis%2011.482/2007%20e%2011.945/2009%20-%201> Acesso em 
10 nov. 2014. 
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quantificar as lesões sofridas pelo Autor em até 90 (noventa) dias, 

senão vejamos: 

§5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 
ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de 
até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação 
da existência e quantificação das lesões permanentes, 
totais ou parciais. 

Ora, Excelência, o Autor pleiteia complementação ao valor 

pago sem mesmo ter realizado laudo pericial, o qual deveria ter sido 

feito pelo IML à época do sinistro, evitando tal incontroversa sobre 

o importe. 

Por fim, Doutor Julgador, ressalta-se, mais uma vez, a 

publicação da SÚMULA 474 PELO STJ, que veio a determinar que <a 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez=, 
a qual, rendendo homenagens aos Princípios da Razoabilidade e 

Proporcionalidade, avalizou o pagamento do Seguro DPVAT proporcional 

ao grau de invalidez sofrido pelo Autor, concluindo pela inexistência 

de qualquer lógica de comércio ou prejuízo ao princípio da Dignidade 

da Pessoa Humana. 

 

IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA COLACIONADO AOS AUTOS 

DA UNILATERALIDADE E DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

 

É imperioso destacar que o autor não apresentou qualquer 

documento que comprove a veracidade dos fatos alegados na peça 

exordial. A realidade é que o autor apresentou um Boletim de 

Ocorrência, registrado dias após o alegado acidente. 

 

Destaca-se que no Boletim de Ocorrência, o autor tão somente 

lançou informações do que supostamente ocorreu, não lhe sendo exigido 

qualquer meio de prova capaz de comprovar a efetiva ocorrência do 

sinistro e, tampouco, de estabelecer o nexo causal entre o acidente e 

o dano que alega ter sofrido.  

 

De início, cumpre ressaltar que o B.O. apresentado pelo autor 

não cumpre o objetivo de <fazer prova da ocorrência e do dano 

recorrente=, tal como exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74. 
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A peça emitida pelo policial, com efeito, apenas retrata que 

quem comunicou esteve na delegacia, informando a ocorrência do alegado 

acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA. 

 

O artigo 405 do Código de Processo Civil determina que <o 
documento público faz prova não só de sua formação, mas também dos 

fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que 

ocorreram em sua presença=.  
 

Ora, o acidente narrado na certidão de registro NÃO OCORREU 

NA PRESENÇA DO ESCRIVÃO nem do policial que lavrou o tal registro, 

pelo que é lícito concluir que O DOCUMENTO POLICIAL JUNTADO AOS AUTOS 

NÃO FAZ PROVA DOS FATOS, PORTANTO, NÃO CUMPRE O EXIGIDO EM LEI. Nesse 

sentido tem sido a melhor jurisprudência: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDENIZATÓRIA.ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANOS MATERIAIS. 
RESPONSABILIDADE. ALTERAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME 
DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O 
boletim de ocorrência não goza de presunção juris 
tantum de veracidade das informações, porquanto tão 
somente aponta as declarações colhidas 
unilateralmente pelos interessados, sem, entretanto, 
certificar que a descrição seja verídica. 
Precedentes. 2. Na hipótese, entretanto, o Tribunal 
de origem não levou em consideração apenas o boletim 
de ocorrência, mas, sobretudo, a prova testemunhal, 
concluindo que ficou demonstrada a culpa exclusiva 
do condutor da carreta de propriedade da agravante 
no acidente em comento, bem como a comprovação dos 
danos materiais suportados pela parte autora. Nesse 
contexto, afigura-se inviável rever tal conclusão, 
tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ. 3. É 
impossível conhecer da alegada divergência 
interpretativa, pois a incidência da Súmula 7 do STJ 
na questão controversa apresentada é, por 
consequência, óbice também para a análise do apontado 
dissídio, o que impede o conhecimento do recurso pela 
alínea c do permissivo constitucional. 4. Agravo 
interno a que se nega provimento.(AgInt no AREsp 
1237811/MG, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 14/08/2018) 
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE 
CAUSALIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. A Corte de origem, mediante análise do 
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conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que 
não ficou comprovado o nexo de causalidade entre o 
dano alegado pela autora e a conduta da ré, uma vez 
que o boletim de ocorrência e o prontuário médico 
basearam-se em narrativa unilateral da autora, e que 
o depoimento da testemunha arrolada não corroborou 
as alegações autorais. Nesse contexto, afigura-se 
inviável rever tal conclusão, tendo em vista o óbice 
da Súmula 7/STJ. 2. Agravo interno a que se nega 
provimento. 
(AgInt no AREsp 874.030/RJ, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 04/10/2016, DJe 
20/10/2016) 
 

Com efeito, não há como considerá-lo declaração válida, visto 

que não demonstra nexo de causalidade entre o alegado acidente e a 

lesão do autor. Sendo assim, requer que seja a presente demanda 

declarada IMPROCEDENTE, ante a absoluta carência de suporte 

probatório. 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, 

de imposição legal, mas sempre um contrato. E sendo, como é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória que 

o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código Civil, 

de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser superior aos 

seus reais prejuízos e a indenização não pode ultrapassar o valor 

desse interesse, sob pena de incorrer em enriquecimento sem causa. 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes 

(a bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in 

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual <os juros moratórios fluem a 
partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual=. 

Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da 

indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este d. 

Juízo entenda por julgar procedente o pedido de complementação da 

indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo, não 

há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Ré, 

portanto, ser sancionada com juros de mora. 

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer 

ilicitude, caso seja condenada a complementar a indenização já paga, 
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o que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros moratórios 

devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, quando muito, A 

PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, conforme disposição expressa do art. 405 

do Código Civil e súmula 426 do STJ: 

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do seguro 
DPVAT fluem a partir da citação. 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja 

observada a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a sua 

incidência, face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de 

Justiça, a teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

Súmula 580/STJ: <A correção monetária nas indenizações do 
seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do 
art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.=  

Adicionalmente, constata-se que há na Lei do Seguro DPVAT 

dispositivo que disciplina expressamente a correção monetária, qual 

seja o art. 5º, §7º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê in verbis:  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado.  
(…)  
§7º Os valores correspondentes às indenizações, na 
hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 
respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção 
monetária segundo índice oficial regularmente 
estabelecido e juros moratórios com base em critérios 
fixados na regulamentação específica de seguro privado.   

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 

6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro DPVAT deverão ser 

pagas no prazo de <30 dias da entrega dos … documentos= elencados na 
lei. Diante disso, determina o §7º do referido dispositivo legal que 

apenas <na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 
respectiva obrigação pecuniária= os valores correspondentes às 
indenizações do Seguro DPVAT <sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido=. 

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo 

em vista que o art. 772 do Código Civil concede o mesmo tratamento à 

matéria:  
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Art. 772 - A mora do segurador em pagar o sinistro obriga 
à atualização monetária da indenização devida segundo 
índices oficiais regularmente estabelecidos, sem prejuízo 
dos juros moratórios.  

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual 

condenação, a correção deve incidir a partir do evento danoso, nos 

moldes do que estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se 

falar em juros de mora.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de 

condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam fixados 

os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme dispõe o 

artigo 85 do CPC. 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o Autor beneficiário 

de assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, que 

determina: 

<Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as custas 
do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo 
vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor 
na causa. 
§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz 
até o máximo de 15%(quinze por cento) sobre o Iíquido 
apurado na execução da sentença." (grifo nosso) 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. 
Apontando a parte embargante que houve condenação em 
honorários fora dos limites do art. 11, Þ 1º, da Lei nº 
1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-se 
a integração, ainda mais considerando a divergência 
jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso 
especial conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG –  
3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 
01.10.2001 – p. 00211) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA 
EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 1.060/50 – 
PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários 
de advogado em 20% do valor da condenação. Afronta ao art. 
11, Þ 1º da Lei 1.060/50. Limitação ao percentual de 15% 
que se impõe. Ausência de omissão substancial na 
apreciação da controvérsia jurídica central, segundo 
estabelece o art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 
– 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira 
Sanseverino – J. 27.11.2002) 
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Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei 

de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da condenação.  

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Por fim, com o fito demonstrar, de forma límpida, que a 

presente ação não merece prosperar, requer que seja juntado o Processo 

Administrativo, em sua íntegra, que segue em anexo, o qual demonstra 

a veracidade de todos os fatos e fundamentos alegados pela ora 

contestante.  

DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL 

Ademais, caso este douto magistrado não entenda pela 

desconsideração do suposto direito do Autor, o que se afirma apenas a 

título de argumentação, a Ré requer que V. Exa. determine a realização 

de perícia judicial, com o fito de averiguar se há incapacidade 

permanente e a sua repercussão, o qual demonstrará ao final que não 

há motivo para a presente ação. 

Por oportuno, a Ré aproveita o ensejo para, de logo, 

apresentar os quesitos a serem respondidos pelo perito a ser designado. 

Verbis: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se existe nexo de 

causalidade entre as referidas lesões e o acidente relatado na petição 

inicial; 

2 – O Autor possui alguma patologia que determine sua 
invalidez em caráter definitivo? 

3 – Em caso positivo do item acima, o Autor em decorrência 
de tal patologia foi submetido a tratamento médico capaz de minimizar 

ou sanar a debilidade? 

4 - Confirmado se realmente o Autor possui debilidade 

permanente, tal debilidade entende-se como TOTAL (corpo inteiro) ou 

PARCIAL (limitada a um membro ou função)? 
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5 – Caso seja confirmado à debilidade do Autor como 

PARCIAL, tal debilidade é COMPLETA (inutilização do membro) ou 

INCOMPLETA (limitação funcional ou anatômica do membro)? 

6 – Conforme o que versa a legislação, através do art. 
3°, §1°, II da Lei 6.194/74, qual o grau da repercussão da debilidade 

do Autor? 

Lei 6.194/74 – Art. 3°, §1º, II - quando se tratar de 
invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.  

 

 

DOS PEDIDOS 

EX POSITIS, requer-se que este d. Julgador se digne a: 

I- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o 

processo sem julgamento do mérito, em consonância com 

o disposto no art. 485, I e VI, do CPC/2015, 

INDEFERINDO a inicial, em razão da ausência de 

documento obrigatório e absoluta carência de suporte 

probatório, conforme art. 5º, §5, da Lei 6.194/74, 

uma vez que a apresentação de laudo pericial 

fornecido pelo Instituto Médico Legal é indispensável 

para a comprovação dos fatos alegados na exordial;  

II- JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, tendo em vista 

que o valor pago administrativamente a título de 

indenização por invalidez está de total acordo com o 

disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, não havendo 

qualquer determinação legal que justifique a 

complementação do valor da indenização securitária, 

tal fato ensejaria tão somente no enriquecimento sem 

causa do Autor;  
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III- Subsidiariamente, caso este d. Juízo entenda ser 

devida a complementação do valor já pago 

administrativamente, o que, concessa vênia, se admite 

tão somente a título argumentativo, uma vez que tal 

medida não possui amparo na legislação pátria, 

requer-se que seja valorado o quantum a ser pago com 

especial atenção aos princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, bem como ao disposto na Súmula 

474 do STJ, tendo em vista que o valor pretendido 

pelo Autor é devido em casos de invalidez permanente 

inegavelmente mais graves que o caso em análise;  

IV- Requer-se, ainda, o INDEFERIMENTO do pedido de 

justiça gratuita, tendo em vista que o Autor optou 

por promover a presente ação com amparo de advogado 

particular quando poderia ter procurado a Defensoria 

Pública, o que destoa do comportamento de quem alega 

não possuir condições de arcar com custas processuais 

sem comprometer o seu próprio sustento. Se isto não 

ocorrer, requer seja a verba honorária fixada no 

mínimo legal e, ainda mantendo entendimento contrário 

a este, que seja observado o teto estabelecido pela 

Lei de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre 

o valor da condenação;  

V- Requer no caso de eventual condenação que a correção 

deve incidir a partir da data do evento danoso, nos 

moldes da Súmula 580/STJ, e juros de mora a partir 

da citação.  

VI- Sem prejuízo do ônus da prova, que é do Autor (art. 

373, inciso I, do CPC), a Ré protesta pela produção 

de todos os meios de prova em Direito admitidos, 

notadamente prova pericial, juntada de novos 

documentos e principalmente pela oitiva de 

testemunhas em audiência, se acaso necessários ao 

deslinde da contenda (art. 369 do CPC); 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações 

dos atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome 
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do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o número 

1.259-A, sob pena de nulidade. 

Os documentos que instruem a presente contestação são 

declarados pelos causídicos/signatários da Demandada como autênticos, 

tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos originais, o que 

declaram sob as penas da lei e calcados no artigo 219 do Código Civil 

de 2002 e no artigo 424 (primeira parte) do CPC. 

Termos em que espera deferimento. 

Fortaleza/CE, 07 de outubro de 2022. 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PE 1.259-A 
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: Doc - Transferencia para conta em outro banco

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1234 CONTA: 12345

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/10/2020

NUMERO DO DOCUMENTO: 320034640801

VALOR TOTAL: 1.687,50

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00559

CONTA: 000000108018

Número da Autenticação

FDCBE70CD10DA4EF
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSEMAR FERREIRA DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

27/06/2020Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

065.020.074-81

JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

ASL-0273167/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA : 065.793.954-43

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSEMAR FERREIRA DA SILVA : 065.020.074-81

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/09/2020
Nome: IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA

Data do cadastramento: 28/09/2020
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 065.793.954-43

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA Marta Marinho dos Santos
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOSEMAR FERREIRA DA SILVA PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS

3200346408 Cabo de Santo Agostinho Invalidez Permanente
27/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ÚMERO PROXIMAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSO. ALTA.
P 2/6/9/14*/15*/
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSEMAR FERREIRA DA SILVA PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS

3200346408 Cabo de Santo Agostinho Invalidez Permanente

27/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ÚMERO PROXIMAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSO. ALTA.
P 2/6/9/14*/15*/
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

Num. 116858304 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



Num. 116858304 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065453100000114233328
Número do documento: 22100714065453100000114233328



 

Num. 116858305 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065482500000114233329
Número do documento: 22100714065482500000114233329



Num. 116858305 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065482500000114233329
Número do documento: 22100714065482500000114233329



Num. 116858305 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065482500000114233329
Número do documento: 22100714065482500000114233329



Num. 116858305 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 07/10/2022 14:06:55
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100714065482500000114233329
Número do documento: 22100714065482500000114233329


